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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 41/DAGES, de 10 de junho de 2020 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, RESOLVE: 
Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho para análise de processos de reajuste de 84,32%, relativos ao Índice de Preços ao 
Consumidor - IPC do mês de março de 1990 (Plano Collor). 
Art. 2º Compete ao Grupo de Trabalho: 
I - fazer levantamento dos processos de reajuste de 84,32%, relativos ao IPC do mês de março de 1990; 
II - analisar e apresentar dados acerca da incorporação do reajuste 84,32% ao longo dos anos sobre a remuneração dos 
interessados;  
III - elaborar cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 
IV - elaborar relatório acerca da questão, que será submetido à DAGES para providências subsequentes. 
Art. 3º O Grupo de Trabalho deverá submeter seu relatório final à autoridade competente que a constituiu até o dia 30 de 
dezembro de 2020. 
Art. 4º Designar os servidores CARLOS ANTÔNIO PORTUGUEZ ASSUNÇÃO, Matrícula SIAPE 4497675, MOZART 
AUGUSTO MARIANO MACHADO, Matrícula 3007799, EDÊNIA SABINO DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE 
2620752, para sob a presidência do primeiro, comporem o Grupo de Trabalho no âmbito da Sede da Funai. 
Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pelo servidor MOZART 
AUGUSTO MARIANO MACHADO. 
Art. 5º As atividades do Grupo de Trabalho serão acompanhados pela Diretoria de Administração e Gestão - DAGES, com 
apoio da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas. 
Art. 13.  Esta Portaria DAGES entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 30/12/2020. 

FERNANDO CARLOS WANDERLEY ROCHA 
Diretor de Administração e Gestão 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ 

PORTARIA Nº 26/CR-CLPA/FUNAI, de 12 de junho de 2020. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ 
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 
FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1º  Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2020, celebrado com a empresa P. 
GONCALVES DE LIMA COMERCIO - EIRELI, CNPJ nº 08.116.338/0003-87: 

FUNÇÃO NOME CPF Matrícula siape 

Gestor ANA CRISTINA ROLIM VIEIRA 036.182.016-05 3144808 

Gestor Substituto PAULO HENRIQUE ALMEIDA SALES 064.236.684-50 3049379 

Fiscal Técnico Titular GENI DE FÁTIMA BOGÉA UMBUZEIRO 187.252.792-20 0443766 

Fiscal Técnico Titular PEDRO PAULO QUEIROZ DE CARVALHO  044.841.801-03 1978132 

Fiscal Técnico Titular PRISCILA GABRIEL CALDAS 129.355.017-56 3144424 

Art. 2° Os Fiscais Técnicos, Setoriais e Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas 
no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 
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889/DAGES, de 14/03/2015, publicada no dia 16/09/2015 e pela Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

CARLOS VIANEI TORRES DA SILVA 
Coordenador Regional Substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I 

PORTARIA Nº 005/COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I/FUNAI, de 09 de junho de 2020. 
A  COORDENADORA REGIONAL  DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Estatuto da Fundação Nacional do 
Índio, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, 
e no Regimento Interno da Fundação Nacional do Índio, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de julho de 2019, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução 
Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, RESOLVE: 
Art. 1º. Designar os servidores, Euzébio Pereira Barros, matrícula 0445655, Gabriele Pires Chaves, Matrícula 1039502, 
Sônia Cristina de Lira Rodrigues, matrícula nº 1091467, Ann Rous Andrade Paz Leão, matrícula 1037189 e José Ferreira 
Feitosa, matrícula 0446147, para compor, sob a presidência do primeiro, Equipe de Planejamento para contratação de 
empresa especializada em obras de engenharia, para recuperação e reforma e readequação dos imoveis das casas do mel nas 
terras indígenas Wasssu-Cocal e Caiçara/Ilha de São Pedro, em conformidade com o Projeto de Arquitetônico (1725692, 
1725703 e 1725710) 
Art. 2º. As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, devendo cada integrante colaborar 
com a Equipe considerando suas competências e habilidades, bem como observar as atividades e requisitos especificados no 
Documento de Instituição da Equipe de Planej. da Contratação - CR-NE-I (1392786) que previamente notificou sobre a 
designação e atribuições. 
Art. 3º Além das atribuições descritas no Documento de Designação da Equipe de Planejamento, a equipe deverá: 
I. Elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por Relatório e pelo Mapa de Riscos, 
e entrega-los a unidade requisitante do serviço, dentro do prazo estipulado; 
II. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para entrega dos artefatos; 
III. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de riscos, devendo formalizá-las 
por meio de Atas; 
IV. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 
V. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública.  
Art. 4º Fica indicado o servidor Euzébio Pereira Barros, matrícula 0445655 para coordenar os trabalhos, devendo: 
I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as competências 
individuais; 
II. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
Art. 6º O prazo para entrega do Relatório Final e do Mapa de Risco à unidade requisitante será dia 09/09/2020. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WALDIRA MARIA DE BARROS 
Coordenador(a) Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO RIO NEGRO 

PORTARIA Nº 001/CR-RNG/Funai, de 10 de junho de 2020. 
Designa Gestores e Fiscais Administrativos para o Extrato de 
Contrato 96/2020. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO RIO NEGRO-AM, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 21 do Estatuto, aprovado pelo 
Decreto  9.010, de 24 de março de 2017, 
CONSIDERANDO o teor do Artigo 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
CONSIDERANDO o constante dos autos do  processo nº  08780.000068/2020-12, RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR  os servidores: JOÃO CLAUDIO DE ANDRADE MOREIRA, matrícula 3051802, CPF nº 
027.601.986-50 e DÁRIO ALBERTO HENRIQUE NASCIMENTO, matrícula 0446158, CPF nº 233.940.562-91, como 
Gestores de Contrato, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Extrato de Contrato nº 96/2020, 
celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e a empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A, CNPJ 
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330001180001-79, referente prestação e fruição de serviço de telefonia fixa comutada(STFC), na modalidade local(fixo-fixo) 
e longa distância nacional (fixo-fixo e fixo-móvel), por meio de 04(quatro) linhas telefônicas na Sede da Coordenação 
Regional do Rio Negro em São Gabriel da Cachoeira, 01 linha na Coordenação Técnica Local em Santa Isabel do Rio 
Negro/AM, e 1 linha na Coordenação Técnica Local em Barcelos/AM. 
Art. 2º   DESIGNAR os Servidores TÚLIO CAIO BINOTTI, matrícula 1928667, CPF nº 329.239.268-38 e DÁRIO 
ALBERTO HENRIQUE NASCIMENTO, matrícula 0446158, CPF nº 233.940.562-91, como fiscais administrativos, 
titular e substituto, para acompanharem a execução do referido Contrato. 
Art. 3º   Os Gestores e Fiscais Administrativos titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual 
de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

AURI SANTO ANTUNES DE OLIVEIRA 
Coordenador(a) Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTOS – CUIABÁ 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTOS – CUIABÁ – Nº 14/2019 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTOS – CUIABÁ – Nº 01/2020 
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